
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 5.462, DE 2013

Altera o art. 62 e acrescenta artigo à Lei nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996, de diretrizes
e  bases  da  educação  nacional,  para  elevar  o
requisito  de  formação  para  o  exercício  do
magistério  no  ensino  fundamental,  estabelecer
requisito  parcial  de  formação  para  estágio  e
determinar a presença constante de profissional
habilitado  para  o  cuidado  e  assistência  às
crianças e alunos da educação básica.

 EMENDA 

Renumere-se o parágrafo a ser acrescentado ao art. 62 da Lei

nº 9.394/96 pelo art. 1º do projeto para “§9º”.

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2021.

Deputada BIA KICIS

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217685210600
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